
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 05/2024 – SEIRDH 

PAE nº 2023/1083488 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 

05/2024 - SEIRDH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

SECRETARIA DE ESTADO DE IGUALDADE 

RACIAL E DIREITOS HUMANOS - SEIRDH E A 

EMPRESA MAC ID COMÉRCIO, SERVIÇOS E 

TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA LTDA. 

 

A O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE IGUALDADE 

RACIAL E DIREITOS HUMANOS - SEIRDH, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ: 50.452.946/0001-67, 

com sede na Rua Arciprestes Manoel Teodoro nº 1020, Bairro Batista Campos, Belém/PA, CEP 66015-040, 

neste ato representado pelo Secretário de Estado, o Exmo. Sr. JARBAS VASCONCELOS DO CARMO, 

brasileiro, casado, inscrito no CI sob o nº 5.206 OAB/PA, CPF nº 304.890.402-68 e de outro lado MAC ID 

COMÉRCIO, SERVIÇOS E TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.427.054/0001-54, com sede na Rua José de Figueiredo, 38, Centro, CEP: 24.030-055, Niterói/RJ, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. 

COLBERT ELIAS ABDALA FILHO, Administrador, brasileiro, portador da Identidade nº 04.440.493-7 / 

DETRAN/RJ e do CPF n.º 566.241.747-49, e-mail: comercial@mac-id.com.br, em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código deDefesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  Suprimir 24,39% (vinte e um vírgula dezoito por cento) sobre o valor total do CONTRATO N.º 

05/2024 – SEIRDH, com fundamento no art. 125 da Lei nº 14.133/2021, alterando a Cláusula Primeira 

do Contrato. 

1.2.  Reajustar o valor do Contrato em 4,3% (quatro vírgula três por cento) do valor pactuado, com período 

base do reajuste de 01 a 10/2024; 

1.3.  Prorrogar o Prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, passando para o dia 28/02/2026, alterando 

Cláusula Segunda do Contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

2.1. Será suprimido 01 (uma) unidade do quantitativo referente ao objeto “EQUIPAMENTO 

MULTIFUNCIONAL POLICROMÁTICO A4”, nos termos a seguir: 

Itens 

da 

Ata 

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM QTD. VALOR UNT. 

Mensal 

(Reajustado) 

VALOR 

TOTAL 

Mensal 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

02 EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL 

MONOCROMÁTICO A4 NIVEL 1 – conforme 

especificações detalhadas no termo de referência 

03 R$ 311,47 R$ 934,41 R$ 11.212,92 

04 EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL 

POLICROMÁTICO A4 - – conforme 

especificações detalhadas no termo de referência 

02 R$ 850,04 R$1.700,08 R$ 20.400,96 

TOTAL GLOBAL R$ 2.634,49 R$ 31.613,88 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da SEIRDH, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

mailto:comercial@mac-id.com.br


 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS/PJ 

AÇÃO: 291705 

PTRES: 398338 

Plano Interno: 4110008338C 

Natureza de Despesa: 339039 

Fonte: 01500000001 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento inicial, 

desde que não contrariem, implícita ou explicitamente, as previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

5.1. A Contratante providenciará, sem ônus para a CONTRATADA, a publicação do extrato do presente 

aditamento no Diário Oficial do Estado (DOE), no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam e rubricam o presente instrumento em três vias 

de igual teor e para um só efeito, na presença de Duas testemunhas. 

 

Belém, de de 2025. 

 

 

 

JARBAS VASCONCELOS DO CARMO 

Secretário de Estado da SEIRDH 

COLBERT ELIAS 

ABDALA 

FILHO:56624174749 

Assinado de forma digital por 

COLBERT ELIAS ABDALA 

FILHO:56624174749 

Dados: 2025.02.25 16:38:43 -03'00' 

COLBERT ELIAS ABDALA FILHO 

Representante da Empresa Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

1.   

CPF: 

Assinado de forma digital por 

LUCAS LIMA ALEIXO DE 

ALMEIDA:13933522781 ALMEIDA:13933522781 

2. 

CPF: 

Dados:_2025.02.25 16:38:58 -03'00' 

LUCAS LIMA ALEIXO DE 


